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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 105/2020 — SMSA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR E A PESSOA JURÍDICA TOP NORTE 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR EIRELE — ME, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA — RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
05.943.030/0001 — 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n° 1011, nesta 
cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA TERESA SAENZ SURITA, 
brasileira, portadora do RG n° 136254-2 SSP/DF e CPF n° 385.344.601/07, residente e domiciliada na Rodovia 
RR, após cidade satélite. s/ric, nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, com a interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário o Sr. CÁSSIO 
MURILO GOMES, brasileiro, portador do RG n°. 127719 SSP/RR e CPF n°. 382.883.702-68, residente e 
domiciliado na Rua Ricardo Franco, n°. 712, bairro Nossa Senhora Aparecida, Boa Vista/RR, doravante 
denominada INTERVENIENTE, e, do outro lado, a pessoa jurídica TOP NORTE COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELE — ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 22.862.531/0001-26, 
com endereço na Rua José Bonifácio, n° 531, Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99740-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua representante legal a Sra. ADRIANA 
FÁTIMA GURALSKI, portadora da cédula de identidade n°. 3092167919 SJS/RS e CPF n°. 021.847.330-32, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 
6582/2020, em consequência da Dispensa de Licitação, publicada no dia 27 de abril de 2020, por despacho 
exarado às fls. 116, do referido Processo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, às quais as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1-Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI — VESTUÁRIO DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. Processo administrativo n°. 006582/2020 — SMSA. 
2.2 - Intr.gram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação so 
contratos públicos, os seguintes documentos: 

proposta da CONTRATADA; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1 - O prazo para-entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI — Vestuário será de até 10 (dez) dias 

corkidós, contados a partir da assinatura do contraio; 
3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°. 8.666 de 1993; 
3.3 - O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistência Farmacêutica — 
SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão Júlio bezerra, ND 1.150 - Bairro: 
Aparecida, Boa Vista — RR sem nenhum tipo de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m às 
11h3Om e das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; 
3.3.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entregkinclusive con>jj  ados 

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 	 nuriana Pát 
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3.4 - O E • ui • amento de Prote ão Individual - EPI — Vestuário será recebido e aceito da s uinte 

forma:  
3.4.1 - Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 

Do equipamento de proteção individual - EPI — vestuário entregue de acordo com as especificações 
exigidas neste contrato e na proposta da CONTRATADA; 

Quantidade/Qualidade e validade do material; 
Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo Fornecedor. 

3.5 - As despesas da entrega dos equipamentos, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da 
CON1RATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 

3.6 - O Objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.3; 
3.7 - Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá obedecer as 
exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, a qual atestará a nota de 
transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na 
presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos equipamentos 
e fiscalização do contrato; 
3.8 - Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas neste instrumento. 
Nesta hipótese, o (s) material (is), será (a- o) rejeitado (s), devendo ser substituído (s) no prazo máximo de 10 

(dez) dias; 
3.9 - Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste instrumento, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes neste instrumento; 
3.10 - Os custos da substituição dos equipamentos rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
3.11 - Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos 
equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos' 

mesmos; 
3.12 - As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a proposta; 

3.13 - O equipamento deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para proteger 
contra a poeira, umidade e garantir a integridade fisica durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de 
evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias; 
3.14 - Serão rejeitados o material, que estiver em desconformidade com as descrições conforme anexo I do 
Termo de Referência, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, inservíveis, violados 
ou velhos, ficando a CONTRATADA obrigada a proceder com a substituição, de acordo com o item 3.8 deste 
instrumento, sob pena de multa; 
3.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na proposta, devidamente rubricada pelos representantes das 
partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 
4,2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), em até 30 (trinta) dias 
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as respectivas certidões; 
4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho — Rua General Penha Brasil, n° 1011 — Bairro São Francisco— CEP: 69.305-130 
4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização, não 
cabendo atualização financeira; 
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4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda 
o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros 
CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o número do 
empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive 
quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 
por sua culpa, serão.  atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o artigo 406 do Código Civil, por rata temports, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x NI x VP 
EM = Encargos Monetários; 
SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme .Art.4°- H da Lei Federal n". 13.979 de 06 
fevereiro..de 2020 (e atualizações). 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da Lei n°. 8.666/93 e do contrato, aqui não transcritas, compete: 
I — Ao CONTRATANTE: 

Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e acompanhamento da 
execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações contratuais; 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
Notificar a CON 	IRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em 

Contrato; 
Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato. 
Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, realizar 

eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a.  empresa sobre as razões que ensejaram os 

descontos; 
Fiscalizar e inspecionar a entrega dos equipamentos de proteção individual — EPI - vestuário e verificar o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências técnicas 
especificadas; 

Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos materiais, consoante determinação do art. 
15, §, 70, III da Lei n°. 8.666/93; 

Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para configurar caso fortuito ou de força maior, 
dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 
11—ÀCONTRATADA: 

Realizar a entrega dos equipamentos de proteção individual — EPI - vestuário, conforme especificado no 
anexo I do Termo de Referência, e de acordo com item 03 deste instrumento; 

Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu cargo 
todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais atender rigorosa 	te as 

especificações e prazos constantes neste instrumento; 	 Adriana Num  
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Independente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a boa qualidade dos equipamentos de proteção 

individual — EPI - vestuário para o uso, obrigando-se a substituir, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 10 (dez) dias, por outro equipamento com qualidade igual ou superior; 

Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fiscais, eventuais casos 
fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem Recebidos; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
O Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto; 
g) Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste instrumento e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0802 

Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, 

tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 894, de 27/04/2020, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e 

quarenta mil reais). 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), doravante 
denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta 
Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
.observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei n°. 8.666/93; 	

_ 

8.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 
na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n°. 8.666/93, Art. 6° do Decreto n°. 2.271, de 1997 e Orientação técnica da 
CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista — n°. 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
8.3 - Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante teiteiros, 
por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA 
9.1 - O equipamento de proteção individual — EPI - vestuário deverá ser fornecido com a validade superior a 
75% (setenta e cinco por cento) da vida útil, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de 
validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;.  
9.2 - No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir 
da nova data de entrega; 
9.3 -O ônus de substituição dos equipamentos, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 
9.4 - Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição dos equipamentos que apresentarem 
defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do comunicado à empresa 
responsável pelo fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
10.1 - A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar com o 
Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 
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10.2 - Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e as demais consideradas legais; 
10.3 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos constantes 
do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato e/ou cancelando a Nota de 
Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 
e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei ti"). 8.666/93; 
10.4 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 1% (um por 
cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10°4 (dez por cento) 
deste; 
10.5 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor do 
fornecimento em atraso, limitado a 10°A) (dez por cento) deste; 
10.6 - No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a SMSA as 
sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 
Multa; 
Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Boa Vista; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.7 - Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 
cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o respectivo prazo, contado do 
recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 
do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa Vista, a aplicação das demais 
sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 

Não mantiver a proposta. 
10.8 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
10.9 - Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados 'da notificação;.  
10.10 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente autorizado. 
10.11 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à CONTRATADA 'as 
sanções, de acordo coai OS graus atribuídos; conforme as tabelas 1 e 2 do Termo de Referência. 

''• 	' 	; 	•:,, 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1 - O instrumento CONTRATUAL poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no 
art. 65, da Lei n'. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao 
objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformi 
como art. 4'4, da Lei Federal 	13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n°. 8.078/90 — Código Defesa Consu 
quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
12.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentos 
referentes ao presente instrumento; 
12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse 'instrumento exclui-se o dia do início e inclui-se o dia dos 
vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, decorrentes deste 
instrumento; 
12.4 - Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes deste instrumento, 
serão resolvidos pela CONTRATANTE e exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR. 
12.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020 (e alterações) s.  erão 'imediatamente disponibilizadas em 'sítio oficial especifico na rede mi4dal de 
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PREFEITURA 
BOAb9II§If 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas." 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no {5 3" do art. 8" da Lei n°.  
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivó processo de contratação ou aquisição, conforme disposto no 
artigo 4', §2° da Lei Federal em comento. 
12.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder 
Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adq_uirido  
conforme previsto no artigo 4°, §3°, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões Oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista, 27 de abril d'e 2020. 

PELO CONTRATANTE/INTERVENIENTE: 

CÁS8I0 MU 
SECRETÁRIO MUNICIPA 

PELA CONTRATADA: 
Adriana Fátima Guralski 

Administradora 1,(A: 	RG-3092167919 SJSS II RS 
RIANA FÁTIMA G 	SKI 	CPF 021 847 330-32 

DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ELPLELE — ME 
TOP NORTE COMMIO . 

MATERIAIS MÉDICOS HOSP. LTDA 
CNPJ 22 862 53110001.26 

I.E.:11010009828 

TOP NORTE COM 

ÇT 

Testemunhas: 
Nome:  211904? 

" Nome:// ri iffiruttg-4  
O CPP:  MAC15;t6i2  

CPF:Criç  t24"/ 	9.6  
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PREFEITURA 
BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 6582/2020 — SMSA 
Espécie: Contrato n° 105/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI — 

VESTUÁRIO DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 340.000,00 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 Categoria 

Económica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 894, de 

27/04/2020, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais). 
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

EIRELE — ME 
Data de Emissão do Contrato: 27 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

RAGC13n09.471,,Finái trea
cioGuralski 

Ce 167  19 s 021 047 30  JSS R  
3 32   S 
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